
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I WS 2 . 3 J J / 9 I 

"COhiCEVE VESCOtíTO VE 10% {VEZ POR CEUTO) NO 

VALOR VO IMPOSTO PREVJAL E TERRITORIAL URSA 

WO-IPTÜ, <2UE FOR PAGO EM COTA tifcíCA, ATÉ A 

VATA VE VÍUCIUENTQ" 

SILVIO MIGUEL FÕFONKA, Pleito 

UtMÀJtÁpal de SarM) Antônio da VatAu?ha, no 

ULÒO dtu ÂJÜUbtilcÕté que Zhe òdo c.on-?i4.doA 

po*. itl. 

FAÇO SABER, qu.lL a CôjnoAa kunlcA.-

pal aprovou e eu òancxjono a é c y u w t c Lzl' 

ARTIGO 1-2-0 contsuhulnte que opta*, pilo pagamento dõ lüPOSTO PREVIAL E TERRITO

RIAL URBANO - 1PTU - 1991, cn cota única, e eietuxoi o ic&pecXlvo paga 

nento ate a data do venc4jnenJ:.o dzòta, teia um deòconto c/g 10% [dez 

pon. cento) tobie o VOJOA. do importo a 4 et pago. 

ARTIGO ?í? - Revogado* ÍU d-cipo-A-tçoeò co\itnãiu), e&ta Lei enfia em VAJJO*. na da-

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 2 3 de agos to de 799/ . 

REGISTRE_SE E COMUNIÇÜE-SE 

MIAM/GIL V& UEVEítOs' 

de Admlnlòtiação SecKcifiluo i 

PKeielto Uunlclpaí 
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